
A r t » ¿¡1-0 v a l o r t o p r e s e n t e c r e d i t o se ra c o b e r t o com os recur­

sos p r o v e n i e n t e s do exces so ue ar recadação p a r a o presen­

t e e x e r c í c i o . 

A r t . 30 - Esta l e i en t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , 

revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

A l o í záír^&*^Ta^e^cSvvsãy&' 
„- ' - -PRESIDENTE DA CAMARA? 

LEI MS 196, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 . 9 6 1 

A Camara Mun ic ipa l de S.João da Boa V i s t a , Estado de 

São P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , , D E C-R E T A a 

s e g u i n t e 

L E I . -

A r t . l c - F ica a b e r t o na Con tador ia M u n i c i p a l , um c r e d i t o suple­

mentar de 2Jii70.000,00 (Qua t rocen tos e s e t e n t a m i l c r u z e i ­

r o s ) , para suplementaçao das s egu in t e s ve rba s orçamenta-

r i a s : -

8 . 8 2 . 4 - Despesas D ive r sa s «B 300 .000 ,00 

8 . 8 1 . 3 - M a t e r i a l de Consumo M 150 .000,00 

O . 6 3 . 4 - Despesas D i v e r s a s . £j 20 .000 ,00 

T o t a l .£> 470 .000 ,00 

A r t . 2 0 - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r e d i t o sera c o b e r t o com os r e -

cursos p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o . 

A r t . 3 C - Esta l e i en t r a r á em v i g o r na data da sua p u b l i c a ç ã o , 

revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o 

, , ^ £ l u f z i o P e r e i r a de .Carví 
-PRESIDENTE DA CAfi, 

RESOLUÇÃO NO 1 1 - 14 DE OUTUBRO DE 1961 

A Camara Munic ipa l de S.João da Boa V i s t a , Estado de 

S . P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s . . . 

R E S O L V E • -

A r t . l c - F i c a a Mesa da Camara M u n i c i p a l . a u t o r i z a d a a contra -

t a r p e l o p r a z o de 30 ( t r i n t a ) dáas , um d a t i l o g r a f o , a -

fim de dar andamento aos t r a b a l h o s da S e c r e t a r i a , ne s t a -

f a se de maior i n t e n s i u a d e dos seus s e r v i ç o s . 

A r t . 20 - 0 c o n t r a t o será para venc imento como d i a r i s t a , na ba ­

se de 2*270,00 (duzen tos e s e t e n t a c r u z e i r o s ) d i á r i o s . 

A r t . 3 C - As despesas d e c o r r e n t e da p r e s e n t e Reso lução c o r r e r ã o 

por conta do excesso de a r recadação do m u n i c í p i o . 

A r t . 4c - Esta r e s o l u ç ã o en t r a rá em v i g o r , n a d i a 6 de outubro -

de 1961. ( S e i s de outubpa^de-jirum m i l ^ ibvecentos e s e s sen ­

ta e h u n ) . - A l i i í z l o - P ^ - t ^ r ^ w í a r v í l n V - P R r S l J E N T E DA 


